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1. Propus-me consagrar a minha tese ao estudo da 
criminologia de Mezger depois de haver constatado o pres
tigio de que éste autor goza atualmente tanto dentro da 
Alemanha quanto fora déla como tratadista de problemas 
relativos ao crime. Nao há na Europa dos dias que correm 
congresso internacional de criminologia em que nao se faga 
ouvida a sua voz nem tratado sobre a materia que escape 
de assumir posigáo crítica em face da sua obra. Ainda 
recenteménte, a Neue Juristische Wochenschrift, de 1.° de 
Setembro de 1951 (ano 4.°, fascículo 16/17), anunciava, no 
mesmo caderno, a páginas 637, urna sessáo de estudos, pro
movida pela Sociedade de Biología Criminal, de Viena, "a 
cuja testa se encontram os professóres Mezger, de Munique, 
Kretschmer, de Tubinga, Seelig, de Graz, Stumpfl, de Vie
na, di Tullio, de Roma, e o livre-docente Bellavié, de Graz", 
e, a páginas 640, o aparecimento de urna "Criminologia 
como ciencia pura e aplicada", por Guilherme Sauer, o 
qual, em mais de um ponto, "diverge da orientagáo de um 
Exner ou de um Mezger, nomes exponenciais na discipli
na". Pelo que respeita ao seu "Direito Penal", afirma o 
seu tradutor espanhol, Prof. Rodríguez Muñoz, que "logrou 
deshancar o de Von Liszt", que "ocupa no momento o 
lugar até há pouco ocupado pelo outro". Faganha maior 
de ninguém se poderia pretender. Foi por isso, que parece 
pouco mas é bastante, que me propus consagrar a minha 
tese ao estudo da criminologia de Mezger. 

2. Que é criminologia? Mezger nao o diz. O fato 
do nome "criminologia" só admitir urna única definigáo 
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lógica talvez explique o seu silencio. Com efeito, crimi

nologia é a ciencia do crime, nihil aliud nisi scientia cri-
minis. Que é ciencia? Ciencia é o conhecimento pelas 

causas, o conhecimento de grau científico. Que é crime? 
Crime, do ponto de vista formal (legal), é aquilo que a 

lei, fragáo de um sistema qualquer de direito positivo, de
clara como tal. Mezger, quando faz criminologia, nao faz 

senáo ciencia do crime, apreciando-o na sua causalidade, 
primeiro á luz de concepgóes alheias (a antropológica, a 

psicopatológica, a biológica e a sociológica) e, afinal, á luz 
de urna concepgáo propria (a dinámica). O conceito for

mal de crime (Mezger nao aceita outro, nao pode aceitar 

outro) suscita de imediato um problema: o da justificagáo 

da criminologia. E m verdade, se crime é aquilo que a lei, 

fragáo de um sistema qualquer de direito positivo, declara 

como tal, sabido que a lei varia em fungáo do espago (de 

um sistema para outro) e do tempo (dentro dum mesmo 

sistema), como justificar a existencia da criminologia como 

ciencia, ou, por outras palavras, como justificar as preten-

sóes científicas da criminologia? Mezger resolve a dúvida, 

mostrando que, apesar da biología criminal e da psicología 

criminal (termos que usa equivalentes a criminologia) se
rení "a aplicagáo aos homens delinqüentes de conhecimen

tos e métodos gerais biológicos e psicológicos", problemas 

existem que lhes sao específicos. Ademáis, nao obstante 

a variedade e variabilidade das "normas postas", pode fá

cilmente entrever-se um fundo "tipológico" comum a todos 

os ordenamentos jurídicos, por heterogéneos que sejam. A 

conceituagáo formal de crime tem o mérito de situar o 

jurista defronte da criminologia como "aquéle a quem cabe 

proferir a última palavra no assunto". Visto, por um lado, 

que "o ordenamento jurídico nao só determina o ámbito 

da investigagáo psicológico-criminal (criminológica), senáo 

representa ao mesmo tempo um fator substancial no campo 

do sucesso delituoso, desde o momento em que influi da 
sua parte, de maneira mais ou menos potente, mais ou 
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menos perceptível, na consciéncia tanto da generalidade 
como do individuo", visto, por outro lado, que "aquelas 
mesmas teorías que se ocupam supostamente táo só da 
esséncia e origem dos fatos crimináis representam, toda
vía, urna tomada de posigáo político-criminal geralmente 
muito pronunciada e, por isso mesmo, jurídico-valorativa, 
em frente da futura configuragáo do direito penal", nao 
se compreende queira o jurista continuar a desempenhar 
papel de segunda plana em terreno da sua propriedade. 

3. A Mezger repugna-lhe fazer "criminologia pela cri
minologia": faz "criminologia pela política criminal", ou, 
o que talvez condiga mais com a realidade, "por urna po
lítica criminal". Que política criminal é essa? Ver-se-á 
quando chegar a vez da concepgáo dinámica neste traba
lho. O fato complexo continente de outros fatos simples 
nele conteúdos, que Mezger tem diante de si, é o estado 
dito "totalitario". Do estado "totalitario" como entidade 
de existencia incontestável tira os pressupostos e as dire-
trizes da sua política criminal de raízes criminológicas. 
Qual é o elemento fundamental do estado? Qualquer tra
tado de direito constitucional moderno responde: O ele
mento fundamental do estado é o povo. O estado "tota
litario", exatamente porque "totalitario", encara o povo na 
sua totalidade e unidade orgánica. O primeiro ponto de 
partida ou pressuposto da poltica criminal de Mezger con
siste, pois, na "responsabilidade do individuo per ante o seu 
povo". O segundo, de caráter menos universal, porquanto 
decorrente de urna ideología particular, de urna concepgáo 
particular do estado "totalitario", intitula-se a "regenera-
gáo racial do povo como um todo". Assenta na identifi-
cagáo teóricamente estabelecida, mas impossível na práti-
ca, de povo com nagáo (nagáo no sentido que ao vocábulo 
empresta o Prof. Ataliba Nogueira, a saber: "A coletivi

dade provinda dos que nascem da mesma cepa, vinculados 
pelo sangue, língua, usos, costumes, religiáo, historia, sen

timentos, tradigóes e aspiragóes".). "A ciencia de hoje", 
proclama Mezger a certa altura, á guisa de fecho, "consi-
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dera que a sua principal e mais elevada tarefa é a de 
colaborar na edificagáo e configuragáo dos valores cultu
ráis." Que se deve entender por "valores culturáis", ex-
pressáo aqui sinónima de "cultura"? É a "obra", a pro-
jegáo total de u m povo na historia. E m outras palavras: 
a tarefa principal da nova política criminal, de cunho 
"totalitarista", se cifraría em desobstruir dos empecilhos 
que a atravancam a rota ascensional de u m povo; do povo, 
mais precisamente. 

4. A primeira parte do livro dedica-a Mezger ao exa
m e crítico da concepgáo antropológica do delito, inaugu
rada por Lombroso. Segundo essa concepgáo e ésse au
tor, o delinqüente genuino, biológicamente talando, cons
tituiría, na natureza, dentro do todo que é o género hu
mano, urna verdadeira especie, identificável por determina
das características ou "estigmas" morfológicos e psíquicos. 
Enre os morfológicos: certas conformagóes sui generis do 
cránio (apéndice lemuriano, fronte fugidia, zigomas sali
entes, fosseta occipital peculiar, protuberancia occipital, 
fossas orbitarias grandes, arcos superciliares pronunciados, 
desproporgáo entre o desenvolvimento do cerebro e o da 
caixa craniana, altura excessiva da mandíbula superior), 
do cerebro (sulcos e circunvolugóes) e de outras partes do 
corpo (estatura, peso, comprimento do brago, da máo, do 
pé, etc.). Entre os psíquicos: infra-sensibilidade, especial
mente a dor, agilidade, crueldade, indolencia, superstigáo, 
etc.. O "criminoso" já nasceria feito, desde o bergo mar
cado para o crime; urna fatalidade atroz pesaría sobre o 
ser vindo ao mundo ñas condigóes descritas. As causas 
externas e sociais, lembradas por Ferri, tais como influxos 
meteorológicos e climatológicos, cultura, densidade popu-
lacional, alimentagáo, álcool, situagáo económica, educa
gáo, profissáo, influencias do cárcere, etc., seriam fórgas 
desencadeadoras, sem dúvida; a última determinante, to
davía, a causa capital seria mesmo "a grande potencia da 
impulsividade congénita". O "criminoso", no fundo, nao 
passaria de u m selvagem, com o seu retrocesso atávico ás 
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origens da humanidade; ou de urna crianga continuada, 
com a sua ingenua ausencia de sentimentos para com os 
demais; ou de um epiléptico, com a sua afetividade ex
plosiva; em todo caso, de um enfermo e perturbado do 
espirito. Ao lado do delinqüente nato, admite Lombroso 
a existencia do delinqüente ocasional, daquele que nao 
busca a ocasiáo, mas deixa surpreender-se por ela; daquele 
que é levado a perpetrar o delito, movido quase que ex
clusivamente de causas externas e sociais. Do sumaria
mente exposto deduz Lombroso as suas conseqüéncias ju-
rídico-penais e político-crimináis. "A delinqüéncia nata e 
a moral insanity entram urna na outra. Ambas sao, na 
verdade, enfermidades do espirito, mas de tal índole, que 
o legislador atual nao lhes reconhece o efeito de excluir a 
imputabilidade. No futuro, a situagáo terá de ser muito 
outra, a saber: os delinqüentes ocasionáis continuaráo ri
gorosamente submetidos ás leis, tal como agora sucede; no 
que concerne aos delinqüentes de nascenga, a sua situagáo 
mudará: aplicar-se-lhes-á urna detengáo perpetua, despida 
do caráter de pena, e que possibilite urna tutela mais efi
caz da seguranga pública." Ademáis disso, advoga a in-
dividualizagáo da pena; verbera o júri, o indulto, o con-
finamento presidiario dos anciáos, as penas curtas privati
vas da liberdade, em lugar das quais propóe penas cor-
porais (duchas frías, trabalho arduo e penoso, penas pe
cuniarias, repreensóes); aconselha o Probation System ame

ricano em relagáo aos delinqüentes jovens e aos ocasionáis, 
bem como urna reconciliagáo, um encontró do humanita

rismo com os imperativos da seguranga social, mediante a 
criagáo de estabelecimentos para loucos crimináis; por 

derradeiro, recomienda, no tocante á segregagáo perpetua, 

a equiparagáo dos reincidentes (delinqüentes ocasionáis 

com um acervo mais ou menos avultado de reincidencias) 
aos delinqüentes natos. 

5. Mezger, reconhecendo embora o valor histórico da 
teoría de Lombroso, a primeira que considerou cientifico-
causalmente o delito e alvitrou a instauragáo de urna poli-
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tica criminal adequada, nao deixa de opor-lhe as mais 
severas restrigóes, quer do ponto de vista teórico, quer do 
ponto de vista prático. Assim é que aduz, em meio a inú-
meros, os seguintes reparos: que a existencia de um de
linqüente nato nao pode ser comprovada empíricamente; 
que os homens determinados para a delinqüéncia nao for-
m a m um tipo unitario, antes refletem na sua variedade 
a variedade dos tipos humanos. E invoca os testemunhos 
de Baer e de Sommer, o primeiro dos quais chegou a de
monstrar que as características corporais e anímicas enu
meradas por Lombroso nao se acham presentes em todos 
os criminosos, nem mesmo nos verdadeiros, mas acham-se 
presentes e revelam-se, bastas vézes, na populagáo nao cri
minosa. No entender de Sommer, há delinqüentes natos, 
sim; o que nao há, o que falta sao características morfoló
gicas seguras que os identifiquen!, á maneira de estigmas. 
Também von Rohden, a quem coube ressuscitar, ñas suas 
linhas mestras, as idéias lombrosianas, nega existam tra
gos morfológicos que denunciem o delinqüente nato, cuja 

existencia, todavía, proclama nestes termos: "É indubi-
tável que o delinqüente nato nao é urna ficgáo, mas existe 

na realidade, ainda que nao na forma antropológica su-
posta pelo seu descubridor, senáo como urna entidade psi-

copatológica", ou mais explícitamente, urna aparigáo psi-
copático-degenerativa, cuja perturbagáo fundamental resi

de numa evolugáo rudimentar da vida afetiva, acrescida de 
defeitos na esfera ético-caracterológica. Entretanto, mes
mo assim pensando, repele von Rohden qualquer concepgáo 
unilateral da génese do delito. Na sua, duas series causáis 

se dáo as máos: a disposigáo e o mundo circundante. No 
seu paralelogramo de fórgas, verdadeira escala de caracte

res humanos, um dos extremos vem ocupado pelo delin
qüente que só infringe a lei debaixo do influxo de circuns

tancias externas extraordinariamente desfavoráveis (pre
dominio do fator meio), e o outro, pelo delinqüente nato, 

cuja funesta predisposigáo o conduz ao crime com amarga 
necessidade (predominio da raíz endógena). 
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6. A segunda parte do livro dedica-a Mezger ao exame 
crítico da concepgáo psicopatológica (melhor dito: das con-
cepgóes psicopatológicas) do delito. Aqui passa em revis
ta, de inicio: a) as enfermidades mentáis ou psicoses, nao 
menos á luz da sua etiología (psicoses orgánicamente con
dicionadas; psicoses tóxicamente condicionadas), que á da 
sua sintomatologia (psicoses funcionáis); e b) as psicopa
tías, ñas suas infinitas manifestagóes, aliadas sempre a 
perversóes (sadismo, mazoquismo, fetichismo, exibicionis-

mo, homossexualismo, etc.), para concluir, em face da lei 
(§ 51 do Código Penal alemáo), pela inimputabilidade do 
delinqüente psicótico e pela imputabilidade diminuida do 
psicopático. Pessoalmente, preconiza Mezger, com referen
cia ao criminoso psicopático, a sua responsabilizagáo total 
e ilimitada, como regra, colocados os imperativos da saúde 
e da seguranga públicas em plano superior aos da liber
dade individual. "A enfermidade anímica", escreve, "deve 
ter tratamento médico. Quanto ao criminoso psicopático, 
nao podem as conseqüéncias jurídico-penais, na hipótese, 
ser deduzidas do individuo e do seu modo de ser indivi
dual; antes háo de ter como ponto de partida a totalidade 

da comunidade jurídica. Quem, em virtude da sua posigáo 
social, participa, plena e legítimamente, da totalidade que 
o povo representa, será plenamente responsável pelos seus 
atos." A psicanálise, urna das concepgóes psicopatológicas 

depois déste introito apreciadas, explica o fenómeno aní
mico, recorrendo aos chamados complexos, que tém a sua 

origem na vida anímica infantil. A sede propria da diná
mica anímica que ela elabora é o inconsciente do homem, 

donde promanam as verdadeiras fórgas motrizes da sua 
conduta, fórgas essas de índole sexual. O primeiro com

plexo que aparece é o complexo de Édipo, consistente em 
odio ao pai e amor á máe, de modo que o parricidio e o 

incesto praticado com a geni tora seriam os delitos origina
rios da especie humana. E m conseqüéncia do seu instinto 

delituoso inconsciente e carregado de um preexistente sen
timento de culpa, iría o criminoso, através do delito, pro-
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curar libertar-se dessa carga, buscando a pena como quem 
busca alivio para o seu tormento. "Essencialmente, os 
enfermos neuróticos e os delinqüentes neuróticos se equiva
len!: os primeiros mostram autoplásticamente no sintoma 
nosológico neurótico a tensáo entre as comogóes instintivas 
inconscientes e as fórgas repressoras; os segundos, pelo con
trario, trasladan! esta tensáo aloplásíicamente para a rea
lidade, por intermedio da agáo delituosa. O que o neuró
tico expressa de modo simbólico, leva-o a cabo o criminoso 
em acóes delituosas reais." A teoría psicanalítica da pena 
varia conforme os autores: Alexander e Staub sao pela 
impunidade do delinqüente neurótico; mais extremado, 
Reik exige a supressáo da pena estatal, seja qual fór o caso. 
A pena, longe de intimidar, estimularía á prática do crime, 
cumprindo substituí-la por medidas preventivas e profilá-
ticas. Mezger contesta, em termos candentes, a doutrina 
psicanalítica, assim criminológicamente como político-cri-

minalmente: criminológicamente, porque nao a confirman! 
os fatos; político-criminalmente, porque desarma o brago 
repressivo do estado, apartando-o da sua missáo precipua 
de tutelar a "cultura", os "valores culturáis" mencionados 
no comégo. A psicología individual, finalmente, constrói 
todo o seu edificio científico sobre a base de u m único 

complexo — o de inferioridade. A éste complexo, condi
cionado por fatóres da mais variegada ordem, tais como 

anomalías corporais (fealdade, adiposidades, delgadeza e, 
inclusivamente, beleza incomuns), relagóes sociais e eco
nómicas desfavoráveis, relagóes familiais desfavoráveis (o 
indesejável, o. filho único, o filho mais mogo ou mais fraco, 

a filha única em frente a varios filhos varóes, o nascimento 
ilegítimo), sexo (recorde-se a influencia da menstruagáo, 

da gravidez, da lactagáo, da menopausa ñas mulheres; do 
arrebol da puberdade nos homens), educagáo (educagáo de 

cunho autoritario, sobretudo), a éste complexo procura o 
individuo seu portador furtar-se, mediante supracompen-

sagáo. O delito nao seria senáo urna forma de tradugáo 
do desalentó social, obediente á seguinte marcha ou es-
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quema progressivo: inferioridade orgánica ou social — 
complexo anímico de inferioridade — protesto — supra-
compensagáo —• delito. "0 delito surge como um produto 
do desalentó; é a agáo típica de um homem que perdeu 
a fé na possibilidade de abrir-se caminhos na sociedade, 
mediante o emprégo dos meios e recursos que a organiza
gáo social autoriza. 0 delinqüente é vítima de erros ad
quiridos na juventude, erros que o induzem a assumir ati
tude hostil em presenga do mundo circundante. O exame 
do passado dos delinqüentes revela nao terem sido éles 
conquistados para a causa da cooperagáo no trabalho e da 
convivencia normal com os demais homens. Entre o de
linqüente e o nervoso (neurótico), a despeito do sentimento 
de inferioridade reforgado e da tendencia, tanto mais ar-
dente, á afirmagáo da sua superioridade, de que ambos 
igualmente partilham, existe a diferenga de que o delin
qüente, nao obstante o seu desalentó, possui ainda ánimo 

suficiente para dar contornos de realidade aos seus pro
pósitos, ao passo que o neurótico reprime os desejos e im

pulsos anormais." A teoría individual-psicológica da pena 
reclama a substituigáo desta por urna intervengáo social-

pedagógica adequada. O delinqüente, cujo ato brotou do 
desalentó social, nao deveria ser desalentado mais ainda 

pela imposigáo da pena, senáo alentado através de outras 
medidas que a psicología sugere. Conquanto a opiniáo 

pública continué a exigir o castigo dos delinqüentes, a ver
dade é que os delitos nao se originam de urna vontade 

livre para determinar-se num ou noutro sentido. O que 
releva fazer é suprimir a intimidagáo do ámbito do cum-

primento e da execugáo da pena, bem como proceder á 
ressocializagáo do delinqüente. Mezger, ao mesmo tempo 

que aplaude certos aspectos da doutrina exposta, enjeita 
o que nela se contení de unilateral ou tacanho: a redugáo 

de todas as causas dos crimes ao complexo de inferioridade 
supracompensado; o olvido de que a supracompensagáo 
pode, nao raro, ser a fonte de realizagóes de alto valor 
humano; a estreiteza da sua compreensáo dos influxos am-
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bientais, inspirada no materialismo económico; o seu des-
prézo do direito punitivo como u m direito de luta e m prol 
da preservagáo dos valores culturáis. 

7. A terceira parte do livro dedica-a Mezger ao exame 
crítico da concepgáo biológica do delito, e m todas as suas 
variantes, desde as suas formulagóes mais antigás até as 
mais recentes. Entre as mais antigás agrupam-se duas 
teorías principáis, a saber: a velha teoría dos temperamen
tos, que os classifica em sanguíneos, coléricos, neumáticos 
e melancólicos, com grande intuicáo tanto da correlagáo 
temperamento-estrutura somática quanto da condicionali-
dade humoral, químico-sanguínea, de u m e de outra; e a 
teoría francesa dos temperamentos, que os aparta e m res
piratorios, musculares, digestivos e cerebrais, fazendo cor
responder a cada u m dos tipos distintas propriedades aní
micas. Entre as mais recentes merecem destaque e consi-
deragáo especiáis as teorías biológico-constitucional e bio-
lógico-hereditária, já que as anteriores perderam qualquer 
interésse para a psicología criminal (criminologia) moder
na. A biología constitucional leva em mira captar a per
sonalidade humana ñas suas múltiplas exteriorizagóes assim 
corporais (somáticas) como anímicas (psíquicas), para 
aplicar os resultados colhidos ao estudo do delinqüente. 
Nela, a tese de urna íntima correlagáo corporal-anímica 
desponta como u m principio incontestável; e, a despeito 
dos seus contraditores objetarem que e m materia de ca
racterología nao há contar nem medir, nao há estatísticas, 
em suma, a ninguém é lícito increpá-la, aprioristicamente, 
de falsa. Pontificam neste setor de pesquisas vultos de 
cientistas do porte de Kretschmer, com a sua bem lavrada 
teoría da estrutura corporal e do caráter, Ewald, Jaensch, 
nao sendo de menosprezar as contribuigóes partidas de 
Jung, Freud e Adler, o primeiro pela colocagáo do proble
m a da introversáo e da extroversáo, exacerbado, ao depois, 
pelo segundo no sentido da extroversáo, e, pelo terceiro, 
no sentido da introversáo, como é sabido. Observagoes 
sem contó foram realizadas, em varias partes e por espe-
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cialistas varios, com base ñas discriminagóes de Kretsch-
mer. Viernstein, em 1923, constatou que, de cento e cin-
qüenta reclusos em Straubing, na Baviera, o tipo de reacáo 
esquizotímico apresentava probabilidades menores de me
mora e corregáo que o ciclotímico. Michel, dois anos após, 
em 1925, examinando duzentos e vinte e cinco reclusos 
da prisáo de Graz, autores todos de delitos graves, verificou 
que oitenta e nove por cento pertenciam ao círculo mor
fológico esquizotímico e que só onze por cento denotavam 
añnidade biológica com a constituigáo ciclotímica. Von 
Rohden, em 1926, focalizou, cotejando-os, noventa e um 
enfermos da mente a par de cento e cinqüenta criminosos 
sao, uns e outros originarios da Saxónia. Entre os pri
meiros, a mor parte era constituida de autores de delitos 
graves, ao contrario dos segundos, que pareciam me
nos "criminalmente tarados". E concluiu que "os cri
minosos mostram essencialmente a mesma distribuigáo dos 
tipos de estrutura somática que os esquizofrénicos"; que 
"os delinqüentes normáis e os delinqüentes enfermos do 
espirito entre si diferem num só ponto, e que vem a ser a 
queda maior dos segundos para as displasias". Recapitu

lando cinco mil seiscentas e trinta e seis investigagóes da 
estrutura corporal, segundo o método kretschmeriano, foi 

que o citado von Rohden pode afirmar que entre os crimi
nosos a porcentagem de pícnicos é relativamente baixa; 
uns oito por cento contra cinqüenta e dois por cento de 
leptossómicos e quarenta por cento de atléticos, catalogados 
em Nietleben, em 1927; urna gota de agua no océano. Es
tudos posteriores, somados aos já vistos, vieram alterar u m 

pouco o quadro ácima bosquejado, colocando na vanguarda 
dos delinqüentes os atléticos, em detrimento dos leptossó

micos, ficando a retaguarda, porém, firmemente guarne
cida pelos pícnicos — estes com dez por cento, os leptos

sómicos com quarenta, e os atléticos com cinqüenta. Para 
Bóhmer, os asténico-atléticos e sobretudo os atléticos re

presentan! o tipo dos delinqüentes autores de delitos bru-
tais e dos reincidentes, contra a pessoa e a propriedade, 
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revelando-se inacessíveis a eficacia correcional da pena. 
Os tres casos que arrola, o do leptossómico assassino, o do 
atlético assassino e o do pícnico assassino, póem a nu a 
maneira diversa de cada um dentre éles perpetrar o mes-
míssimo crime: o primeiro age fríamente, com cálculo, de 
comégo a fim; o segundo principia com frieza calculada, 
para logo a seguir deixar-se arrastar pelo seu temperamen
to, quando se torna brutal e explosivo, sem o mais mínimo 
dominio sobre si próprio; o terceiro, porque de natural pas-
sivo diante da vida e do destino, avanga impelido pela 
paixáo. Riedl, já agora analisando a questáo, relativamen
te a algumas das infragóes mais freqüentes na prática, 
usando como material duzentos individuos autores habi
tuáis de lesóes, trezentos estafadores habituáis, além de 
trezentos ladróes habituáis, quanto á estrutura somática, 
estabeleceu o seguinte: que os autores de lesóes correspon
den! preponderantemente ao tipo constitucional dos atlé
ticos, com quarenta e tres e meio por cento mais ou menos, 
em frente aos leptossómicos, com dezesseis por cento mais 

ou menos, e aos pícnicos, com tres e meio por cento mais 
ou menos; que entre os estafadores ocupam o primeiro 
posto os leptossómicos, com quarenta e um vírgula tres por 
cento mais ou menos, vindo em seguida os pícnicos, com 

dezesseis vírgula seis por cento mais ou menos, e os atlé
ticos, com doze por cento mais ou menos; no tocante aos 

ladróes, nada de absolutamente indiscutível se pode posi-
tivar. Quanto aos círculos temperamentais, eis o como se 

logrou distribuí-los, por ocasiáo da mesma experiencia so-
bredita: entre os autores de lesóes, mais ou menos setenta 

e tres por cento de esquizotímicos para mais ou menos 
vinte e sete por cento de ciclotímicos; entre os estafadores, 

mais ou menos cinqüenta e sete vírgula tres por cento de 
esquizotímicos para mais ou menos quarenta e dois vírgula 

sete por cento de ciclotímicos; entre os ladróes, afinal, mais 
ou menos sessenta e oito e meio por cento de esquizotímicos 

para mais ou menos trinta e um e meio por cento de ci
clotímicos. E m síntese, vale dizer sobre essa abundancia 
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de dados: o pícnico, mais sociável, mais suscetível de adap-
tar-se, fornece o menor contingente de criminosos; e é, 
quando criminoso, fácilmente corrigível. O esquizotímico 
oferece urna base mais extensa de atuagáo criminal: a sua 
insociabilidade, o seu autismo, o seu egoísmo frío e calcula
do, a sua excitabilidade característica e outras peculiari
dades mais, o predispóem ao crime. Muitas vézes, porém, 
o que se afronta nao sao esquizotímicos ou ciclotímicos 
puros, senáo tipos especiáis ou subgrupos. Demais, nao 
basta o individuo filiar-se a determinada classe, sendo mis-
ter levar em conta as condicionantes exógenas das suas 
atitudes. Qualquer generalizagáo apressada, adverte von 
Rohden, deve ser evitada. 

8. A biología hereditaria joga com os instrumentáis 
que o mendelismo proporciona (fenotipo, genotipo; domi
nancia, recessividade; regras ou leis da disjungáo, da in
dependencia e equiproporcional; e, antes de mais, os dois 
grandes principios que assim se enunciam: nao é dito que 
a coincidencia fenotípica de dois individuos tenha a mesma 
causa genotípica e, vice-versa, e m dois individuos genotipi-
camente iguais o fenotipo, mercé de influxos distintos do 
meio, nao é necessáriamente igual). Derivada para a cri
minología, a biología hereditaria ocupa-se, de preferencia, 
com tres series de perquirigóes: ínteressam-lhe a teoría 
da denominada tara hereditaria, a teoría psiquiátrica da 
heranga, bem como quanto se relaciona com os gémeos, 
fontes que sao de preciosas ilagóes no campo da heredi-

tariedade humana. A teoría da chamada tara hereditaria 
estuda os hereditariamente tarados, ou seja, individuos em 
cuja parentela consanguínea aparecem casos de enfermi-
dades mentáis ou nervosas, alcoolismo, delitos, caracteres 
anormais, suicidios etc.. Pode a tara ser direta, pelos pais; 
indireta ou atávica, pelos avós e por ai em fora; pode ainda 

ser colateral, pelas linhas déste nome. Submetendo a es
tudos cento e noventa e nove delinqüentes de Zurique, con-

seguiu Hartmann as seguintes porcentagens: tarados por 
alcoolismo — vinte e nove vírgula seis por cento; por de-
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utos e caracteres anormais — dezenove vírgula um por 
cento; por enfermidades mentáis — quinze vírgula um por 

cento; por enfermidades nervosas — cinco por cento; por 
suicidios — um por cento. Dentro dessa tara total de ses-

senta e nove vírgula oito por cento, a porcentagem de 
taras diretas era de quarenta e cinco vírgula dois por cento. 

Mais tarados se contam entre os delinqüentes habituáis 
(setenta vírgula quatro por cento) que entre os delinqüen

tes ocasionáis (sessenta e sete vírgula oito por cento). As 
taras mais consideráveis dos delinqüentes sao, segundo 

Diem, as por alcoolismo e criminalidade. Runge, Gregor-
Voigtlánder e Gruhle levantaram cifras de tara total de 

altura surpreendente em relagáo a jovens em estado de 
abandono e recomidos a estabelecimentos de beneficencia 

e caridade. A teoría psiquiátrica da heranga, exatamente 
porque o crime é algo de sociológico e jurídico, tem difi

cultada a sua aplicagáo á criminologia. Com efeito, nao 

parecerá arriscado afirmar que alguém nasga com urna 

disposigáo para o crime bem delimitada, bem definida? 

Stumpfl nota que( entre os individuos aparentados com 

reincidentes se encontram mais criminosos que entre os 

aparentados com delinqüentes primarios, tenha sido aná

logo ou distinto o ambiente, o mundo circundante dentro 

do qual se hajam desenvolvido. No tocante aos gémeos, 

para terminar: Lange invesligou trinta pares, dos quais 

treze monovitelinos e dezessete bivitelinos. Dos treze pa

res monovitelinos, em dez o outro gémeo havia, tal qual 

o seu companheiro, sido punido; dos dezessete bivitelinos 

apenas dois registravam idéntica ocorréncia. "Os gémeos 

monovitelinos comportam-se no delito de urna maneira pre-

ponderantemente concordante; o contrario passa com os 

bivitelinos. A disposigáo, conclui-se, representa um papel 

de primeira plana entre as causas do crime. Lange en-

contra coincidencias também qualitativas entre os gémeos 

monovitelinos, no desenvolvimento da personalidade, na 

configuragáo da existencia, no comégo e na especie do de-
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lito, na conduta ante o tribunal e durante o cumprimento 
da pena", etc.. 

9. E m conexáo com as teorías biológico-constitucional 
e biológico-hereditária, encara Mezger o trabalho que vem 
sendo feito nos múltiplos centros de investigagáo biológico-
criminal disseminados pela Alemanha e pela Austria. Na 
Baviera, o interésse quase inteiro das pesquisas gira em 
torno do cumprimento gradativo ou gradual da pena e da 
classificagáo dos reclusos; o que se visa é exercer influen
cia sobre a administragáo da justiga punitiva, bem assim 
levantar um inventario biológico-hereditário de um grupo 
populacional espacialmente circunscrito, visto como é ine-
gável a existencia de um líame que liga o individuo ao 
patrimonio hereditario legado pelos ascendentes. U m ques-
tionário que ali se usa estende-se por cinqüenta e um nú
meros diferentes: os números de um a vinte e quatro ser
ven! a investigagáo dos troncos dos progenitores. As per
guntas versam sobre embriaguez, criminalidade, posigáo 
social e económica, disposigáo espiritual e de ánimo, pro-
priedades de caráter, temperamento, instrugáo, modos de 
reacáo e conduta familiar dos pais, assim como dos irmáos 
e irmás do pai e da máe e dos pais déstes; anomalías obser
vadas no tronco familiar (pauperismo, emigragáo, filhos 
ilegítimos, desvíos crimináis, enfermidades da mente), e, 
quanto á máe, a sua posigáo no trato dos filhos, a sua 
conduta em face do marido, dos filhos, da vizinhanga, as 
suas qualidades moráis e de educadora, a sua queda para 
disputas, para o enfeite da sua pessoa; quanto ao matrimo
nio dos pais (parentesco entre os cónjuges, ano do casa

mento, abortos, existencia de filhos anteriores ao casamen
to, tanto de um como de outro, características das mulheres 
ou dos homens, respectivamente, com que mantiveram re
lagóes, data de nascimento e número dos filhos legítimos, 
disposicóes mentáis, moráis e de ánimo déstes, anomalías 
na serie filial). Os números de vinte e cinco a quarenta 

e um referem-se á personalidade do recluso mesmo: edu
cagáo na casa paterna ou fora déla e influxos da educagáo 
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recebidos (religiosidade da familia, inclinagáo a mendigar, 
furto, consumo alcoólico, disputas entre os progenitores, 
pauperismo), assisténcia regular ou irregular á escola, éxi
tos e fracassos na mesma; escolha de profissáo ou oficio 
(tempo de aprendizagem, resultado da aprendizagem, exa
me para passar á categoría de oficial, exame para passar 
a mestre), mudanga ou mudangas na profissáo ou oficio 
(elevagáo ou decesso na escala social), manutengáo, esfria-
mento ou ruptura das relagóes com a familia, viagens (co
mégo, duragáo, modo de subsistencia durante as mesmas, 
obtido gragas ao trabalho ou á mendicáncia, paragens, ter
ritorios ou cidades visitados), situagáo e conduta militar 
(tempo de servigo ativo, arma em que serviu, conduta 
observada, participagáo na guerra, na frente ou na reta
guarda, citagóes e condecoragóes, penalidades, ferimentos, 
se caiu alguma vez sepultado por ocasiáo de explosóes, se 

esteve em hospital de sangue, se caiu prisioneiro do inimi-
go, etc.), desvios de índole criminal (indicagóes pormenori
zadas, criminalidade precoce, categorías delituosas da sua 
preferencia, cumprimento de penas), evolugáo e situagáo 

social e económica, matrimonio (indicagóes pormenoriza
das sobre a mulher, a sua origem, a sua ascendencia), filhos 
do recluso (número, etc.; éxito e adiantamento na escola, 
qualidades de ánimo e espirito, situagáo social, delinqüén-
cia, profissáo, etc.), desenvolvimento pessoal juvenil do 
recluso (indicagóes sobre as etapas mais precoces do de
senvolvimento: andar, falar, etc., enurese, escrófulas, ra

quitismo, espasmos e ataques, pavor noturno, enfermidades 
durante a infancia), enfermidades ulteriores, especialmente 

sexuais, tuberculose, doengas nervosas e mentáis, espasmos 
e ataques, estágios em estabelecimentos curativos, embria

guez (regular, ocasional, em vista das circunstancias e dos 
"fundos", periódica, quantidade de álcool consumido dia

riamente), conduta durante a embriaguez (alegre, sonolen-
to, violento), posigáo pessoal em face do delito (breve des-

crigáo do mesmo, confissáo, protestos de inocencia, moti-
vagáo do fato, arrependimento). O número quarente e dois 
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tem por escopo recolher a imagem psíquica do recluso, se
gundo o esquemas belgo-letáo (catálogo de perturbagóes 
anímicas: perturbagóes da capacidade de observagáo, aten-
gáo, memoria, afeto, consciéncia, juízo, perturbagóes psico-
-motoras e cerebral-funcionais, da linguagem e do instinto; 
idéias compulsivas, perversóes, fobias) e, concomitante-
mente, segundo o esquema de Ewald, com as suas distingóes 
entre propriedades predominantemente dos asténicos e pre-
ponderantemente dos esténicos, entre as que correspondem 
a urna capacidade de retengáo potente e as que aparecem 
em certos defeitos de retengáo, entre as que se dáo numa 
alta atividade psíquica e as que se dáo numa pequeña ati-
vidade psíquica, entre as que se avistam numa alta capa
cidade de impressáo e as que se avistam numa pequeña 
capacidade de impressáo, reparando-se, ainda, na existen
cia ou nao de acentuagáo instintiva. Por dificultoso o es
quema, foi substituido por outro, inspirado no psicobiogra-
m a de Kretschmer: 1) referencias somáticas á labilidade 
anímica (perturbagóes vasomotoras — ñas secregóes, no 
estómago, nos intestinos, musculatura e fenómenos motores, 
fenómenos subjetivos, tais como pressáo na cabega, intran-

qüilidade, estado de abatimento matinal, etc.); 2) proprie
dades anímicas fundamentáis (fadiga, curvas do dia, ne

cessidade de sonó, profundidade do mesmo, sonambulismo); 
3) taras somáticas na evolugáo do caráter (defeitos senso-

riais, defeitos na linguagem, inferioridade orgánica, carac
terísticas anormais na estrutura do caráter); 4) fungóes da 

expressáo (linguagem, escrita, mímica, gesticulagáo); 5) 
desvíos anímicos na atividade do pensamento, na consci

éncia, na afetividade, na vontade, etc.; tragos epiléticos, 
tragos histéricos; 6) inteligencia; 7) temperamento (estado 

de ánimo habitual, impressionabilidade, ritmo anímico, im
pulso de exteriorizagáo); 8) atitude e formas de conduta. 

Atitude com relagáo ao seu próprio estado de saúde, ne
eessidades somáticas (tóxicos, por exemplo), idéia que faz 

o individuo da sua propria significagáo (sentimento da 
propria dignidade, sentimento de inferioridade), a sua po-



— 311 — 

sigáo em lace dos superiores, dos companheiros, do traba
lho, da familia, do cónjuge, do sexo oposto em geral (de
senvolvimento sexual, perversóes), da política, da religiáo, 
etc.; tragos dominantes do caráter, etc.. Os números de 
quarenta e tres a quarenta e sete dizem com a tipificagáo 
clínico-psiquiátrica (sao, psicópata, enfermo da mente), 
em face da tipificagáo caracterológica, de Kretschmer, olhos 
voltados para um prognóstico social provisorio (corrigível, 
incorrigível). Os números quarenta e oito e quarenta e 
nove realizam urna investigagáo biométrica minuciosa, 
acompanhada de fotografías do recluso nu. Os números 
cinqüenta e cinqüenta e um tém valor descritivo: alcangam 
o tipo de atitude de Martin, o esqueleto, a musculatura, as 
adiposidades, a pele, o pescogo, a caixa torácica, o abdo
men, a pilosidade espalhada pelo corpo, a forma e a cor 
dos cábelos, a cor da pele, a forma da cabega, o contorno 
frontal do rosto, o perfil, os olhos, a cor dos ditos, o nariz. 
Registram ainda: os defeitos e enfermidades dos olhos, da
dos clínicos dos órgáos e do sistema nervoso, sinais de de-
generagáo, reflexos pupilares e patelares, reagáo de Was-
sermann. Seguem-se a isto tudo questóes referentes ás 

glándulas endocrinas: tireóide (bocio, falta da glándula, 
círculo de Basedow, tragos mixedemáticos), paratireóides 

(fenómenos facíais, adormecimento dos membros, etc.), 
hipófise (síntomas acromegalóides, distribuigáo da adipo-

sidade, síntomas genitais, etc.), cápsulas suprarrenais (frou-
xidáo muscular, especialmente dos genitais), órgáos sexuais 

(mamas, pilosidade, timbre de voz, tipo de menstruagáo, 
gigantismo eunucóide, obesidade), tragos mongolóides. Ao 

lado de semelhante questionário prevé-se um outro, abre
viado, contendo informes psico-sociológicos, cujos elemen
tos podem ser recolhidos pelos nao médicos, pelos funcio
narios ou auxiliares leigos (instrutores, capeláes, pastores). 

Todo recluso, na semana seguinte ao seu ingresso no es-
tabelecimento penitenciario, é obrigado a expor minuden-

temente o curso da sua vida, detendo-se nos sucessos e vi
vencias interiores que maior influencia tenham exercido no 
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seu desenvolvimento e nos seus desvíos crimináis. As re
lagóes, urna vez completas, sao remetidas ao Centro de 
Recopilagáo Biológico-criminal do Instituto Alemáo de 
Investigagóes Psiquiátricas de Munique, onde ficam arqui-
vadas. O Centro, provocado, ao depois, fornecerá laudos 
periciais. Como se vé, a biología hereditaria, a biología 
constitucional, a par da psicopatologia e da sociología, nor-
teiam tais estudos, tais observagóes. Ainda na Alemanha 
merecem mengáo os centros de Württemberg, da Saxónia, 
da Turíngia (aqui exerce preeminencia o ponto de vista 
pedagógico-educativo), de Badén e da Prússia, muito pró
ximos, em esséncia, do sistema bávaro. Na Austria, citado 
nao pode deixar de ser o Instituto de Biología Criminal da 
Universidade de Graz, sob a diregáo de Lenz. O questio-
nário ali utilizado, precedido da historia do fato delituoso 
e do curso do processo, consta de oito números: número 
u m — relagóes familiares (profissáo, colocagáo, relagóes 
patrimoniais, etc. dos pais); a especie do desenvolvimento 
(na casa paterna, com pais adotivos, em estabelecimentos 
de beneficencia); as relagóes na casa paterna, etc. (condi

góes da habitagáo, defeitos da educagáo, alcoolismo, imo-
ralidade, influencias); a vida anímica na época da meni-

nice, traumas sofridos no curso da evolugáo, doengas, 
especialmente dos pulmóes e sexuais, lesóes, vivencias aní
micas, defeitos corporais inatos ou adquiridos, especiáis 
estados de sonho, epilepsia, histeria, etc.; a educacáo esco
lar e as vivencias escolares; a formagáo profissional; o 

desenvolvimento (madureza precoce, madureza tardía, per
turbagóes, primeira conjungáo carnal, espontánea ou me

diante violencia, conduta atual, matrimonio, divorcio, pros
tituigáo, inclinagóes anormais, etc.); as relagóes sociais (de

terminadas inclinagóes ou repulsóes, no trato com gente 
situada e m posigáo superior ou inferior na escala social, 

com pessoas mais jovens ou mais idosas, com vagabundos, 
com mendigos, com prostitutas, com delinqüentes; a ti vida-

des associadas, idéias e atuagáo políticas, etc.); o genero 
de vida (vencimentos do trabalho, emprégo ou aplicacáo 
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do dinheiro, ocupagáo no tempo deixado livre pelo traba
lho, falta de servigo); a posigáo em face dos gozos e dos 
prazeres da vida (taberna, café, leituras, bailes, teatro, ci
nema, comercio carnal, álcool, nicotina, cocaína, extensáo 
e efeitos désses prazeres); a posigáo em face dos deveres 
que impóe a escola, a profissáo, a presenga dos pais, da 
esposa, dos filhos, conflitos com a ordem social e jurídica 
estabelecida (policía, outros funcionarios administrativos, 
tribunais crimináis); possíveis vivencias configuradoras, 
tais repudio, fracassos nos exames, na profissáo ou oficio, 
no amor, injustigas reais ou supostas, acidentes, falecimen-
tos, golpes de sorte, primeiro delito, primeira pena, etc.; 

a posigáo do individuo em face do caso que motivou a sua 
atual condenagáo (negagáo do fato, motivagáo, confissáo, 
arrependimento, etc.). Número dois — relagóes parentais, 
nos troncos materno e paterno, com os irmáos, com os de-

mais parentes consanguíneos; enfermidades somáticas e do 
espirito; tuberculose, epilepsia; suicidios, embriaguez, va-
gabundagem, rufianismo, prostituigáo, criminalidade; incli

nagóes especiáis — manias, homossexualismo, sadismo, 

mazoquismo, etc.. Número tres — a vida na prisáo (efei

tos sobre a personalidade, favoráveis ou desfavoráveis a 
sua volta a comunidade social). Número quatro — revisáo 

dos dados obtidos. Número cinco — a investigagáo somá-
tico-patológica e psicopatológica com diagnóstico psiquiá

trico. Número seis — dados psíquicos e psicofísicos por

menorizados: a) — estrutura corporal, fisionomía e expres-

sáo motora, com destaque da altura, do peso do corpo, 
formas e medidas do corpo, especialmente do cránio, pilo

sidade, atitude corporal, raga, tipo constitucional, masculi-
nismos, feminismos, infantilismos, especialidades dos mo-
vimentos de expressáo, da mímica, da postura, da marcha, 
da linguagem, da conduta, da escrita; b) aspecto intelectu

al, levando em conta a educagáo, a inteligencia, o curso do 
pensamento, etc.; c) o temperamento segundo a excitabili-

dade, o humor, o curso anímico, a vivacidade, etc.; d) res
tantes inclinagóes da vida afetiva e volitiva, em referencia 

21 
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funcional — segundo o hermetismo ou a franqueza, a dire
gáo para dentro ou para fora, a adaptagáo, o otimismo ou 
o pessimismo, a sugestibilidade, as inibicoes, etc. — e de 
conteúdo — segundo a acentuagáo do eu, o instinto de li
berdade, etc.). Número sete — a personalidade, primeira-
mente em si, as suas inclinagóes dominantes, os seus 
complexos, a sua estrutura conjunta (caráter unitario, 
dispersáo, constancia, mudanga das inclinagóes, grau da 
individuagáo); segundo a derivagáo do ato da personalida
de, no sentido a) da especial posigáo do agente no momento 
do ato (afetos acumulados, efeito do consumo alcoólico, 
etc.), b) das disposigóes atualizadas no fato delituoso, tanto 
no seu aspecto funcional (intelectual, excitado pelo afeto,. 
impulsos razoáveis, etc.), como de conteúdo (frivolidade, 
agressividade, impulso vital de afirmagáo, sentimento de 

inferioridade, egoísmo, cansago de viver, preguiga, instinto 
sexual, ambivalencia, posigáo social, política, etc.), e c) da 

capacidade de discernimento e fórga de vontade (compre-
ensáo do caráter antijurídico do ato, fórgas de resistencia 

aos impulsos crimináis). Número oito — prognóstico do 
tempo por que deve estender-se ainda a pena, assim como 

da conduta do individuo, posto fora do estabelecimento 
penitenciario. E m Graz, langam máo complementarmente 

de testes (1.° — prova de leitura; 2.° — prova de cálculo; 
3.° — prova de geografía; 4.° —• prova de historia; 5.° — 

perguntas sobre a experiencia; 6.° — prova das sílabas; 
7.° — prova do grupo de conceitos; 8.° — prova de canee-

lamento, de Bourdon; 9.° — prova da distribuigáo da aten-
gáo; 10.° — prova de cancelamento de Bourdon-Sterzinger; 

11.° — prova da sugestibilidade da interpretagáo das raías; 
12.° — prova da sugestibilidade das manchas, de Seelig; 
13.° — prova do despregamento; 14.° — mudanga dos pon-
teiros do relógio; 15.° — prova das lacunas, de Ebbinghaus^ 
16.° — prova de associagáo; 17.° — prova do quadro, de 
Bobertag; 18.° — continuagáo de urna historia; 19.° — des-
cobrimento de contradigóes, de Binet-Bobertag; 20.° — di-
ferenga dos conceitos, de Binet-Bobertag; 21.° — interpre-
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tagáo das manchas, de Rorschach; e 22.° — prova da pro-
bidade). 

10. A quarta parte do livro dedica-a Mezger ao exame 
crítico da concepgáo sociológica do delito. Inúmeros fató-
res, de ordem exógena todos, condicionarían!, segundo ela, 
a delinqüéncia: o clima; as estagóes do ano (os delitos 
contra a honestidade e o pudor alcangam o seu máximo 
em junho e julho; as lesóes, as injurias culminan! em agosto, 
ao passo que os delitos contra o patrimonio e a proprie
dade se elevam nos meses de invernó), os dias da semana 
(é conhecida a curva sábado-domingo-segunda das lesóes, 
fenómeno ésse intimamente vinculado ao consumo de ál-
cool mais acentuado nesses dias, o que fez a Noruega vedar 
o comercio de aguárdente aos domingos e nos dias de festa), 
o lugar de cometimento do fato (cidade e campo; aqui se 
computan! dados outros que nao os influxos puramente 
territoriais — a índole específica da populagáo, a densi-
dade da mesma, as características troncáis hereditarias, as 
confissóes professadas, o alcoolismo, os movimentos popu-
lacionais, etc.), a raga (materia em que é difícil diferengar 
complexos causáis biológicos de complexos causáis socioló
gicos), o sexo (a criminalidade da mulher nao representa 
mais que um quinto da criminalidade conjunta; certos 
crimes, como os violentos, vicejam mais entre os homens; 
já o infanticidio e o abortamento sao específicos da mu
lher), a idade, constituindo no seu todo os fatores naturais. 
Entre os sociológicos em sentido estrito enfileiram-se mais: 
as relagóes económicas (lembre-se o aumento dos furtos 
quando sobe o prego do trigo, quando piora a situagáo 
económica), as crises sociais (a guerra, verbi gratia, sendo 
de assinalar que o que opera neste caso nao é tanto a guerra 
senáo o reflexo desta ñas economías), os traumas sofridos 
pelo individuo na convivencia social, o alcoolismo, a cri
minalidade anterior e as condenagóes impostas, a sugestáo 
(leituras, cinema, teatro, companhias), da qual convém des
tacar a sugestáo da massa. A concepgáo sociológica do 
delito vale-se de alguns métodos específicos de estudo: a 
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estatística, em primeiro lugar, cujo valor, exagerado por 
uns, é contestado por outros. E m verdade, a estatística 
criminal nao é a estatística dos crimes, senáo a estatística 
das condenagóes, pois delitos sem conta há que permane
cen! encobertos e impunes. Certos autores, entre os quais 
Exner, consideran! necessária urna complementagáo da es
tatística pela observagáo singular, sem a qual ficará em 
branco o aspecto psicológico do fato. Últimamente, sao 
dignos de nota os case studies americanos, da forma como 
os pratica o psiquiatra Healy, com urna profundidade e 
objetividade exemplares. Jovens enviados pela familia, 
pela escola, por entidades de fins sociais ou pelo tribunal 
de menores á Judge Baker Foundation sao esquadrinhados 
sob os prismas médico, psicológico, pedagógico e social; 
revolve-se o seu background, a sua evolugáo, a sua historia 
escolar, as suas vivencias na profissáo, mormente na época 
da aprendizagem, etc., chegando-se ao estabelecimento das 
causas prováveis do pregressamente sucedido, bem como 
do prognóstico e do tratamento mais consentáneo. Varias 

escolas existem, apreciando o crime sociológicamente. Sao 
elas: a escola sociológico-criminal alema, de von Liszt, para 

- a qual os fatóres sociais tém importancia primacial, sendo 
de ordem secundaria os fatóres individuáis; a escola de 

Liáo, a qual se filia Lacassagne, para a qual o meio 
social é o caldo de cultura da criminalidade, nao havendo 
culpa por parte do criminoso, senáo por parte désse mes
m o meio social; e a escola do materialismo económico, 

marxista, para a qual o "económico" é a fórga que tudo 
move, a raiz, o substrato de quanto se passa. Do ángulo 

político-criminal, a concepgáo sociológica levaría a conse
qüéncias opostas á biológica: enquanto esta desperta a 

atengáo para o individuo e individualiza, portanto, o de
linqüente, aquela volta-se para o organismo social, claman

do que urna boa política social é a melhor política criminal. 
Há muito de unilateral aqui e ali. Mezger afirma que o 

estado "totalitario" exige do individuo firmeza diante das 
múltiplas tentagóes que o rodeiam; que, no entanto, se o 
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individuo vier a delinquir solicitado por influxos de alta 
potencia, estando provado que nao é mau de índole, sendo 
de valia para a comunidade, o estado se mostrará benigno 
e condescendente em relagáo a ele. E m regra, dentro da 
comunidade do povo, cada u m é responsável pelos atos 
que praticar, nao lhe sendo lícito transferir essa respon-
sabilidade de si para o todo. "A concepgáo de que todos 
sao culpados menos o criminoso nao pode ser aceita. Tal 
concepgáo é incompatível com o estado totalitario e com 
a responsabilidade pessoal por ele proclamada." 

11. A quinta e última parte do livro dedica-a Mezger á 
exposigáo da concepgáo dinámica do delito, por ele defen
dida. Ao passo que as concepgóes antropológica, psicopa-
tológica, biológica e sociológica se empenham na conquista 
de conhecimentos gerais acerca do sucesso delituoso, quer 
construindo um delinqüente-protótipo, um delinqüente-mo-
délo sempre identificável nos casos singulares, quer atri-
buindo a ratio essendi dos delitos a determinadas enfermi
dades anímicas, quer vasculhando as causas biológicas e 
herdadas, bem como as sociais, dos fatos delituosos, a con
cepgáo dinámica, a concepgáo mezgeriana, partindo do 
principio de que todo delito é um acontecimento individual 
na vida do sujeito e no conjunto da comunidade social, 
algo que se nao repete nunca da mesma maneira, algo que 
pela sua propria natureza é insuscetível de generalizagáo, 
"algo histórico no sentido metódico", repele a criminologia 
como ciencia de urna potencialidade geral, para erigi-la em 
ciencia de urna atualidade individual, voltada, nao para 
simples idéias e possibilidades, mas para atos, realidades. 
Ato e autor querem ser compreendidos (repita-se: com-
preendidos, e nao explicados) dinámicamente, e nao está
ticamente, dentro do processo vital. Se urnas teorías dáo 
o crime como produto de fatóres eminentemente endógenos 

e se outras teorías o dáo como produto de fatóres eminen
temente exógenos, a concepgáo dinámica supera ésse en-
tendimento do problema, mostrando que nem mesmo os 
fatóres disposigáo e meio sao realidades unívocas, mas, isto 



— 318 — 

sim, imagens complexas, dinámicas, que, antes de provo
caren! qualquer efeito atual, influem urnas ñas outras das 
mais diversas maneiras. A disposigáo pode ser herdada, 
inata e adquirida. É herdada ou germinal a disposigáo 
que um homem, em razáo da uniáo dos dois plasmas ger
mináis dos seus progenitores, recebe, como conteúdo de
finitivo, para todo o curso da sua vida, continuagáo no 
tempo de vidas anteriores encadeadas. É inata (predispo-
sigáo) a disposigáo herdada acrescida de todas as modi-
ficagóes e alteragóes que se deram durante a vida intraute
rina do futuro ser. É adquirida (personalidade), num 
dado momento da curva vital, a disposigáo que, sobre a 
base da disposigáo herdada, em si encerra todos os influ-
xos e efeitos que, até aquéle dado momento, alteraran! e 
modificaran!, para melhor ou para pior, as disposigóes her
dada e inata. Equivale á totalidade dos fatóres vitáis en
dógenos, a que se váo agregar múltiplos fatóres exógenos. 
A disposigáo, qualquer que ela seja, como potencialidade 
dada (genotipo) abre caminho a múltiplas possibilidades 
de repercussáo atual fenotípica. Quanto ao fenómeno da 
criminalidade latente, do delito visto como potencialidade, 
o seu ámbito também ultrapassa o que de ordinario se 
supóe. A queda para os atos criminosos nao se cricuns-

creve a determinado tipo de homens (delinqüentes natos), 
mas é universal. Goethe, o sereníssimo, o olímpico, excla-

mou certa vez: "Quando leio nos jornáis referencias a 
delitos da mais variada especie, experimento a sensagáo de 

que seria capaz de praticar qualquer déles." Todo homem 
tem um substrato, urna infraestrutura anímica, carregada 

de tendencias impuras, baixas, malevolentes. Nao há, por 
isso mesmo, entre o delinqüente e o nao delinqüente di-

ferenga fundamental, quanto a disposigáo: o que os divide 
nao é a potencialidade latente, é a atualidade manifesta. 

No tocante ás disposigóes, essencial observar ainda que, 
em virtude da fusáo de dois progenitores distintamente do

tados, alberga cada individuo em si massas hereditarias 
contraditórias, o que tira a biología constitucional kretsch-
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meriana o grau de absoluta: "pode aparecer unido a urna 
estrutura corporal atlética um temperamento pícnico, ao 
aspecto exterior pícnico urna diregáo esquizoide do espirito". 
Dessarte, "cada disposigáo singular do caráter representa 
urna certa fórga, é urna imagem dinámica, e as relagóes 
recíprocas das disposigóes entre si sao de natureza diná
mica — os tragos singulares do caráter podem unir-se, 
hostilizar-se, etc." O fenómeno da supracompensagáo, da 
ostentagáo de propriedades confutantes com as verdadeiras, 
póe a descoberto os contrastes de disposigóes. Sternickel 
evoca um assassino e ladráo brutal, com o seu terno amor 
pelos animáis. Carlos Drummond de Andrade, em Ane-
dota Búlgara, traga urna figura em que se surpreende com 
nitidez ésse contraste. Tudo isso vem mostrar que há no 
homem um processo dinámico, elaborando constantes trans-
formagóes no tempo. Com relagáo, agora, ao meio, tam
bém nao há negar a sua importancia na génese do crime. 
Á criminologia nao lhe interessa, porém, a existencia po
tencial de urna determinada situagáo do mundo circun
dante, senáo interessa-lhe o influxo atual que um deter
minado meio exerceu, pelo que chegou a ser causa de um 

delito. O motivo da diversidade de atitudes em face de 
circunstancias externas varias, como outros homens, situa-

góes ou vivencias, jaz, em primeiro lugar, no mundo cir
cundante, mas também na personalidade, que entra em 

contacto com o meio de urna maneira propria. Cada ho
m e m se porta de modo diverso diante dos influxos do 

meio. Disposigáo e meio, assim, sempre comparecen! jun
tos, sendo errónea a sua colocagáo em termos alternativos. 

Nao se pode dizer até que ponto vai o social e até que 
ponto o biológico. Ambos os dois reinos se interpenetram, 

se mantém comunicados. O a que aspiraría, afinal, a cri
minologia seria a compreender, nao a explicar, o delito e 

o delinqüente, e compreender significa captar o sentido de 
algo suscetível de valoragáo. A política criminal daí de-

corrente leva em linha de conta valores e normas, de cará
ter legal positivo estas. Mas nem por serem legáis positivas 
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háo de ser rígidas e estáticas, inalteráveis no seu conteúdo, 
mas háo de viver e mudar. A missáo precipua da inter-
pretagáo consiste em amoldar a lei, fruto do passado, ás 
neeessidades e conceitos do presente. A dinámica históri
ca governa a política criminal. A esta incumbe-lhe pro
mover a estrutura cultural e assinalar os objetivos cultu
ráis observados na evolugáo. A futura administragáo da 
justica penal, remata Mezger, colocar-se-á a servigo da re-
generagáo do povo, através do restabelecimento da respon-
sabilidade individual perante a comunidade do povo e da 
eliminagáo de elementos ao povo e a raga nocivos! A pena 
retributiva e o desenvolvimento cada vez maior do insti
tuto das medidas de seguranga sao as conseqüéncias que 
das novas idéias se extraem. 

12. U m olhar retrospectivo, que fixe urna vez mais os 
muitos temas abordados por Mezger no seu livro, cabe bem 
no fecho déste passeio. A concepgáo antropológica, da 
mesma forma que as concepgóes psicopatológica, biológica 
e sociológica, nao satisfazem integralmente, deixando vir-
gens e intocadas muitas indagagóes. Sao unilaterais, cegas 
para a realidade total, da qual se contentam em destacar 
urna fatia, maior ou menor, por isso mesmo que parcial, 
morta e desfigurada. Acontece com elas o mesmo que 
acontecía com as concepgóes do direito, urnas tomando-o 
por um fato, outras encarando-o como um valor, e outras 
ainda vendo-o como urna norma, olvidadas todas de que 
o direito brota da integragáo, da unidade dinámica désses 
tres elementos: fato, valor e norma. A afirmagáo de que 
todo delinqüente genuino nasce, revelando-se na exterio-
rizagáo de estigmas, choca-se frontalmente com a ciencia: 
primeiro que tudo, porque todos naseem com certas dis
posigóes para delinquir, que se atualizaráo ou nao, o que 
já elimina qualquer cogitagáo relativamente a caracterís
ticas morfológicas e psíquicas peculiares ao delinqüente. 
Dizer que todo delinqüente é um psicótico (Mezger alinha 
exemplos muito freqüentes na prática, a saber: o estado 
de embriaguez patológico, o estado habitual do bebedor 
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crónico, a embriaguez alcoólica aguda ordinaria) é negar 
a existencia de delinqüentes normáis, bem como fugir ao 

ámbito do direito penal. Pertence a medicina, á psiquia
tría o estudo e a prescrigáo do tratamento de tais casos. 

O mesmo se diga dos que enxergam no delinqüente u m 
psicópata. A psicanálise, em companhia da psicología in

dividual, ambas pisam igualmente em falso, arredadas que 
andam da realidade dos fatos. A conseqüéncia das duas 

levadas ao extremo seria a destruigáo do sistema punitivo, 
urna revolugáo, em suma, nesta materia, trazendo no seu 

boj o, quigá, urna verdadeira inversáo de valores. As con

cepgóes biológica e sociológica, a primeira atribuindo ex
cepcional importancia á disposigáo, herdada, inata e ad
quirida, e a segunda nao divisando mais que o mundo cii-

cundante, o caldo social, a ponto de Lacassagne desclassi-
ficar para qualquer coisa que nao delito o delito praticado 

com prevaléncia dos fatóres endógenos, ambas pecam pela 

estreiteza da sua Weltanschauung criminal, pelo seu unila-

teralismo tacanho e mofino, de esterilidade comprovada. 

A concepgáo dinámica de Mezger, tirante alguns exageros 
e o sacrificio que faz, quase absoluto, da liberdade indi
vidual ñas aras do estado todo poderoso, acha-se em dia 

com os progressos científicos do século em curso, cada vez 

menos fiel ao liberalismo e individualismo puros domi

nantes no mundo a partir dos fastos da Revolugáo Fran

cesa. A sua posigáo é claramente historicista, culturalista. 

O que prega vai informado da moderna filosofía dos valo

res, bebida em Hartmann, em Scheler, em Dilthey. A van-

tagem que a concepgáo dinámica leva sobre as demais está 

na sua compreensáo (e é ela a primeira que compreende o 

fenómeno crime) da totalidade dos fatos, o que faz procure 

envolvé-los também na sua integridade. Se estuda a dis

posigáo, estuda-a em fungáo do meio; se concentra as vis

tas no meio, concentra-as sem esquecer a disposigáo; e a 

ambas trata-as sempre dinámicamente, como a vida de que 

fazem parte é dinámica e movediga, em perpetua fluencia. 


